
.,-Tt

ESTADO DE RORAn\4A
CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR NILSON BISPO
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DE OUTUBRO DE 2021.

C ONCEDE         TÍTU LO         DE         CIDADÃO
HONORÁRIO  DE  RORAIMA  OU  ``CIDADÃO
BOAVISTENSE"     A0     PASTOR     DONALD
GOMES    COSTA    PELO    SEU    TRABALHO
SOCIAL  REALIZAD0  NA  CIDADE  DE  BOA
VISTA.

0  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BOA  VISTA/RR,  faz
saber que a Edilidade aprovou e ele sanciona o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art.   1°   -   Fica   concedido   "TÍTULO   DE   CIDADÃO   HONORÁRIO   DE
RORAIMA   OU   "CIDADÃO   BOAVISTENSE"   AO   PASTOR  DONALD   GOMES
COSTA", por seu estimável trabalho social realizado no âmbito do município de Boa Vista e
em todo estado de Roraima.

Parigrafo  único - A solenidade de entrega  das  honrarias darBe-á  no  Plenário
Estácio Pereim de Melo.

Art. 2° -Este Decreto de l.ei entra em vigor na data da sua publicação.

Plenário Vereador Estácio Pereira de Melo, Boa Vista - RR, 20 de outubro de 2021.
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ESTADO DE RORAIMA
CÀMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA

GABINETE DO VEREADOR NILSON BISPO

JUSTIFICATIVA

Donald Gomes Costa, 44  anos, nascido em Caxias - Maranhão, casado desde os
ls  anos  com  Elisvan  Vitor  Costa.  Filho  de  Pastor,  implantador  de  igreja  e  pioneiro  da
Assembleia  de  Deus  no  Maranhão.  Possui  3  filhos  com  sua  amada  esposa,  dois  destes
trabalhadores  na  capi¢al  como   profissional   em  marketing  e   design,   outra   estagiária  no
Tribunal de Justiça de Roraima e fomanda em direito, e o mais novo com 14 anos de idade.

Desde adolescência Donald é empenhado na obra cristã com cargos no templo como zelador,
organizador de som, baterista, cantor e no que se fazia necessário. Em 2000, tomou-se, pela
primeira vez, dirigente de congregação da Assembleia de Deus em Paulo Ramos -Maranhão.
Em  2003  veio  definitivamente  morar  em  Boa Vista -  Roraima,  dedicado  trabalhou  alguns
meses nos ônibus coletivos e depois trabalhador nas lojas Esplanadas como fiscal de  loja na
capital.

Em 2006  fúndou o  Ministério  Viva em Cristo  em  Boa Vista com demais pastores,  sendo o
Ministério  baseado  em  trabalhos  sociais  e  solidários  com  intuito  de  restaurar  pessoas  e
fàmílias  das  regiões  periféricas  da  capital.  Começando,  em  2008,  o  curso  de  Bacharel  de
Teologia na Faculdade de Teologia de Boa Vista - FATEBOV.

Até   os   dias   de   hoje   trabalha   arduamente   com   muita   dedicação   paia   restauação   da
comunidade   local,   muitas   vidas   tiveram   suas   histórias  transfomadas  pelo   o  poder  da
Pregação do Evangelho. Nesse ano em novembro, o Ministério Viva em Cristo, completará 15
anos, atualmente possui sede na capital, no Baino Cambará, congregações no Bairro Cidade
Satélite,  Conjunto  Cidadão  e  Pedra  Pintada,  bem  como  no  Estado  conta  com  igrejas  no
Município  de  Cantá  na  Vila  São  José  Km  20  e  Caracaraí  na  Vicinal  27,  Além  disso,
possuhdo  uma  congregação  no  Maranhão,  duas  congregações  em  Manaus  no Amazonas  e
uma obra missionária no Santarém -Pará. Um trabalho feito com muita excelência e devoção,
amando  a  capital  de  Boa Vista  e buscando  servi-la  da melhor foma  possível,  assim  como
Cristo.

Boa Vista - RR, 20 de outubro de 202 1 .
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-BRAS[L -D0 CABURÀÍ AO Cl]Uí-

CÂMARÀ MUN]C[PAL DE B0A VISTA
coM [ssÃo pERMAI\lEI\lm DE LEG[sLAÇÃo, |usT]ÇA E REDAÇÃo F]NAL

PARECER DO REIATOR

Nos  TERMoS  Do  ART.  49,  INclso  1,  Do  REGII\mNTo  INTERNo  DESTA cASA

GISLATIVA,   PASS0   A   EMITIR   0   PARECER   COMO   RELATOR   DESTA   COMISSÃO

ERMANENTE,  S0BRE  0  PROJET0  DE  DECRETO  LEGISLATIVO N.  ° 041/2021,  DE  21  DE

OUTUBRO  DE  2021   DE  AUTORIA  DO  VEBEADOR  ERONILSON   BISPO-  QUE   DISPÕE

SOBRE:  "CONCEDE  0  TITULO  DE  CIDADÃO  BOAVISTENSE  AO  PR.  DONALD  GOMES

COSTA   -    POR   SEU   INESTIMÁVEL   TRABALHO    E   CONTRIBUIÇÃO    EM    PROL   DA

POPULAÇÃO DE B0A VISTA".

EM UM ÚNIC0 PARECER, MANIFESTO-ME FAVORÁVEL S0BRE 0 PROJET0 DE

DECRETO  LEGISLATIV0  N.  °  041/2021,  DE  21  DE  OUTUBRO  DE  2021  DE  AUTORIA  DO

VEREADOR   ERONILSON   BISPO-   QUE   DISPÕE   SOBRE:   "CONCEDE   0   TITULO   DE

CIDADÃO  BOAVISTENSE  AO  PR.  DONALD  GOMES  COSTA  -  POR  SEU  INESTIMÁVEL

TRALBALHO E CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO DE BOA VISTA".

DADA   À    PERTINÊNCIA   DESTE    PROJET0    DE    DECRETO    LEGISLATIVO,    A

RELATORIA EMITE PARACER  FAVORÁVEL,  UMA VEZ  QUE FORAM ATENDIDOS TODOS

OS REQUISITOS DE 0RDEM CONSTITUCIONAL, LEGAL E REGIMENTAL, FAT0 PRESENTE

NO TEXTO PROPOSTO.

Câmara MuiilcÊpal de Boa Vista
PaJáclo João Evangellsta Perelra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês. 992  São Franclsco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.legbr   Boa Vista -RR
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Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PROJ DE DEC N° 039, 040, 041,044 e 045n021
Autoria :  Vários Vereadores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PROJ DE DEC N° 039, 040, 041, 044 e 045/2021, DE VÁffi
VEREADORES.

Reunião :
Data :
_ljt.l:.
Tumo :
Õ=m:
Condição :

18a Reunião Ordinária -2° Período¢021
23/11#021  -11:24:58 às 11:30:00
Nominal
Único
Maioria Simples
Maioria Simp]es

®

Total de Presentes 20 Parlamentares
Nome do Psrl8rrientsr
Adrm Lima
Albuquerque
Alir@ Rezende
Dr.  llderson+-Mota+-Costa+- G a n
Guarda JuwerTe Pabk)
ldazio da Pem
hak) Otáv®
Jum Garcia
Júno Medeiros
Kk3ber Súueira
Leonel 0€
Manoel Neves
Me"sedek
Nilson 8*
Regiarie Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Thiago Fogaça
Tuti Lopes
Vavá do Th*

Totais da Votacão :

Resuftado da Votacão :

Mesa Diretora da Reunião  :

Psmdo            Vdo
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                Não votou
SD                Não votou
PP                  Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD             Presidente
PTN              Sim
SD                  Sim
SD                 Sim
PRB             Não votou
PSL              Sim
PSC              Sim
MDB               Sim
PV                 Sim
PP                 Sim
PTC              Sim
PL                 Não votou
PSD               Sim

slM         NÃ0
180

100,00%    0,00%
APROVADO

Albuquerque

TOTAL
18

Horório
1 1 :25: 17
11 :28:48
11 :25:43
11 :29: 1 1

11 :25:18
1 1 :26: 13

1 1 :25:23
1 1 :27:03

11 :25:26
11 :27:20
11 :25:25

11 :27:40
11 :26:55
1 1 :25: 10
1 1 :25:29
11 :27:48
1 1 :25:09

1 1 :25:46





"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.105, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021.

CONCEDE        TÍTUL0        DE         CIDADÃO

HONORÁRIO DE  RORAIMA OU  "CIDADÃO

BOAVISTENSE"     AO     PASTOR     DONALD

GOMES    COSTA    PELO    SEU    TRABALHO

SOCIAL  REALIZADO  NA  CIDADE  DE  BOA

VISTA.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - Fica concedido "TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE RORAIMA

0U "CIDADÃO BOAVISTENSE" AO PASTOR DONALD GOMES COSTA", por seu

estimável trabalho social realizado no âmbito do município de Boa Vista e em todo estado de

Roraima.

Parágrafo único - A solenidade de entrega da honraria dar-se-á no Plenário Estácio

Pereira de Melo.

Aii. 2° - Este Decreto de Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Boa Vista-RR, 23 de novembro de 2021 .

JULIANA AL

Vice-Presidente em Exerc

ARCIA DE ALMEIDA

da Câmara Municipal de Boa Vista

Av. Capitão Ene GaTcez. n° 1.264, CentTo -Palácio João Evmgelista Pereira de Melo
Fone: (095) 3624-2267 - Seçretana de ApoÍo l.egi§Iativo

CEP 69301 -160 - Boa Vista/RR
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Email - Secretana Geral Leglslativa SGL - Outlook
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d±  ,mprímír      X   Cance,ar

Seguem Decretos Legislativos para
Publicação no Diário Oficial do
Município de Boa Vista

Secretaria Geral  Legislativa SGL
<dalcmbv@hotmail.com>

Qua, 24/11/2021  11:44

Pa ra:  ga bi neteexecutivc)@ prefeitu ra. boavista.br
< ga bineteexecutivo@ prefeitu ra. boavísta.br> ; Chefia do

Gabinete Executivo - PMBV/RR
<ch`gpre@outlook.com>;  Diário oficíal
< diario@boavista.Ír.gov.br > ; Diario a lte rnativo

<diario.pmbv@gmail.com>

Ü   10 anexos (3  MB)

Decreto  1104-2021  -Oficio 344-2021.pdf; Deci.eto
1105-2021  -Ofício 340-2021.pdt Decreto  1106-2021  -

C*icio 341 -2021.pdf; Decreto  1107-2021  -Cm'cio 342-

2021.pdf;  Decreto  1103-2021  -Cm'cÍo 343-2021.pdf;

Decreto n.° 1103-2021  -Projeto de Decreto Legislatiyo
n° 039-2021.docx; Decreto n.°  1104-2021  -Projeto de
Decreto Legislativo n° 040 -2021.docx;  Decreto n.°
1105-2021  -Projeto de Decreto Legislativo n° 041 -
2021.docx;  Decreto n.°  1106-2021  -  Projeto de Decreto
Legislativo n° 044-2021.docx,. Decreto n.° 1107-2021  -
Projeto de Decreto Legislativo r`° 045- 2021.docx;

Bom  Dia!

Seguem Decretos Legislativos e Ofícios com
as correspondentes mídias, para publicação
no Oiário Oficial do Município de Boa Vista.

Desde já agradecidos,

lsmael Teixeira
SGL-CMBV
95-99129-0266

ht®s://outlook,ljve.convmawo/8ontiemstd/AQMkADAWATY3ZmYAZsl hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3r72Uí2Nhu06XsWEACA...      1/1



Êae]iT:,:ud:oT:7fdu:ilh:°.:-hss-etçndlenórioEsláci®iereimde
Art. 2° - Esie Decreto Leglslollv® entro em vlgor no

dota de suo ptibli.oç6o

Boo VTsta-RR, 17 de novembro de 2021.

®enlls®n Cosla e Silva
l+esldenie da Cám®rt. AAunlcipal do Boo Vlsta

CÁ^AARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

txmloLEü+moN1.10al=23EX:NchmAmoBE2a21.

CONCEDE 0 TÍTULO DE CIEIADÂO  BOA.VISTEN-

iiu:i:NOÊRÉAE+ií|L:T=#:#!!Dà?iF+¥ãT?úiã88
0 PRESIDENTE DA CÂAAARA MUNICIPAL DE BOA V]S-

:A±;;j::=?:erque®sveread®resaprovarameelepromulgg0 DECREllo LE¢lsLATIVO:

Art.1° -   FICA CONCEDIDO 0" TÍTULO DE CIDADÃO

sLÊu:LrEEáNáffi#i#sTi#NE¥o#"#DUÂáEOREiMRAp"RÕLpgÂ

dar-se.ápaLroágFh#:'É:,ã€?o¥]ee#:]a®:edeemr®god®m[o
Ari. 2° -  Esie Decreto Leglslawo entra em vigor na

dalo de sLia publlcaçé®.

B®a Vista-RR, 23 de iiovembro de 2021.

Jti[iona Alves Oar€l® de Almeida
VTce-Presidente em E*encído do CGimarti Mtmlcípal de Boo Visia

CÂJ`AARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

Decplo!±e±dl`oN1.1o4,EN:23HNchmAlmtEzo21.

CONCEDE  "MÉRITO  E  BIPLOMA  DE  ®RATIDÁO

RÊNCTlggEEppsEs8%AQvulu#RE£Tià¥Ec£ENFrciàl;
A  cAplTAL"  Ao  AAESTRE  DE  CAPOElm  RENATo

âàgiF°riEpS#Tàoos.BàEÃ?isi:R¥iÉosmEs"
0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

:As,e`á:Í::::Frqueosver®odoresaproyarameelepr®mulga

DECRETO LEOISLATIVO:

Aii.   1°  -   Fica  c®n€edido   "MÉRITO   E   DIPLOAAA  DE

SE+RTgADeppâscóÃA;AàEUEDERBEosoTA"vlFE#Ftc%sRàc&NPTTEf|;

áàrt,,=,pgEr|:(:-i`:#,i::àriAosfieón.ll#eer:i:oe#t#,ae:eahu®dl:

partirdaià'2a®d-e¥uà;:Eí,e`,aoçá®¥islatiYoenmemvigoro
Boa Vlsh-RR, 23 de novembro de 2021.

CÁMARA MUNICIPAL DE BOA

vice-pnesidenfeemEnerdd®dacômamMuniàÉ!}5@!?

1-uffi/mow1.1o5,tN:23EN=I`lcM=MBRom2021.

s?N£EÊi#Tgbp,c?DLÊiÂDOAD±à3vH]H£ENNos#tÁS
PASTOR DONALE. GOMES CosTA pELo sELi Tim-
BALllo SOCIAL REALIZADO NA CIDADE DE BOA
WSTA.

0 PRESIDENTE DA CÂMA" MUNICIPAL DE BOA VIS-

:ASJefg°:tn¥eb:erqueosver®Odoresaprovaramee|epr®"iga

DECRETO LE¢ISLATIVO:

NORÁRi8TbÉ°R-oFÁa#nôúj£:,DTAí5#à°BàEAç!gAri:ADNÁSÊ„HA°ó
Rh¥Ts.?.Ea?9=#£on:Eàsmcb?'S.Tâ:,£ournffi;i:¥.rBi:l+rgàa:
em tod® estodo de R®raima.

rariado::sí-9ór*®®púl:ihcârTOAÉ:[:in®idpaeç:làedeer#®'oT.dahon.
Arl. 2® - Esb Decr®lo de Lei enlra em vi®or na dda

do suo publlcaçéo.

B®a Vlsta-RR, 23 de novembro de 2021.

Jullaria Alves Oartla de Almelda
Vi®-Prüidenle em Exercído da Cômtiro Munldix]l de Boo Vlsoci

CÂMARA MUNICIRAL DE BOA VIS"

EffiiõLEGfflJut`®hrl.1obEE23tENchmAnoG€aoal.

àp8#L#:ÁE:3ffi[U£éH8çN£#UÁri¥riÂ#BRàT£:
CONHEC]AAENTO   AOS   RELEVAI`lTES   SERvlços
PREstADO AO MUNICIPIO.

0 PRESIDENTE DA CÂMAm AAUN[CIPAL DE BOA VIS-

:Aá;g:]n¥e::rqueosvereadoresaprova,ar„o.epromu,go
DECRETO LE®lsLATIVO :

#F:ii=T?.!®tÉEn!jêi!E:E;çãt::FTL::oÍ:?i#àAoy::E:[3i¥ÊEà;
dade B®a Vlsbnse.

hae',t:,::d°::Tg#¥hg€;:n:à--eÊsn°Jepni:dn®ádr?od&eó¥;qri|gíaraMd®.
Art. 2° -  Este De{rel® L®gislati`r® ®nha em vlgor m

daia de sLia publlcação

Boa Vislo-RR, 23 de n®vembm de 2021.

JLillana Alves ®arci® de Almeida
Vice-Presidenf® em Exer€Ído da Camaro JVLunídpal de Boo Vis!

CÀ^AARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DmroLECBlm®N1.1o7,l=23ml`lchmAq®oE2m

§Eo&NSÉEÉ=ÀÃAÇA#oE£,tELTHÊco::%H§EgrgÊAo:B¥àRii
EN RECoNHEclMENTo Aos RELE`/ÂNTEs sEm
çOS PRESTADO AO MUNICIPIO.

0 PRESIEiENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA V'

:A;±=:jnsat:erqueosvereadoresapworame®lepromul
DECRETO LE®lsLATIVO :


